


§ 2º Para os fins deste artigo, considera-se a atividade principal
responsável pelo ruído gerado pela presença de pessoas,
prestadores de serviços ou não, que, mesmo fora do
estabelecimento, sejam por ele servidos, atendidos ou estejam de
qualquer forma a ele relacionados, gerando incomodidade.

§ 3º Enquadra-se na situação prevista no § 2º deste artigo o ruído
produzido pelos veículos automotores estacionados ou parados,
mas em funcionamento, em especial pelas motocicletas de
usuários, entregadores e/ou fornecedores, ainda que em área
externa às suas dependências, como passeio e vias públicas,
observadas as normas técnicas aplicáveis.

Art. 10. Competirá à Subprefeitura do local em que instalado o
estabelecimento a fiscalização do disposto no artigo 7º da Lei nº
17.853, de 2022, no que tange ao atendimento das exigências da
legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e do Código
de Obras e Edificações.

§ 1º Constatada a falta da licença corresponde, seja para a
atividade principal, seja para quaisquer das atividades secundárias,
deverão ser adotadas as disposições previstas nos artigos 139 a
145 da Lei nº 16.402, de 2016.

§ 2º O desrespeito a quaisquer das condições estabelecidas no
artigo 7º da Lei nº 17.853, de 2022, dará ensejo, obedecidos os
requisitos legais e regulamentares, à cassação do auto de licença
de funcionamento.

Art. 11. Caberá às Subprefeituras e à Companhia de Engenharia
de Tráfego - CET, no âmbito de suas competências, a fiscalização
do uso do passeio público e da via pública para os fins do artigo
8º, da Lei nº 17.853, de 2022.

Parágrafo único. Constatada reserva de vagas, seja na via
pública, seja no passeio público, delimitando o espaço, com a
colocação de quaisquer objetos ou obstáculos, tais como cones,
cavaletes, caixotes, ou quaisquer dispositivos, será aplicada a
penalidade correspondente ao desrespeito às disposições do art.
160 da Lei nº 13.478, de 30 de setembro de 2003, bem como a
imediata apreensão de todos os objetos utilizados na prática do ato
infracional, conforme artigo 189, do mesmo diploma legal.

Art. 12. Caberá à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente -
SVMA a fiscalização ao disposto no artigo 6º da Lei nº 17.853, de
2022, sem prejuízo do exercício da respectiva competência do
órgão ambiental estadual aplicável à matéria.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. A Prefeitura deverá atualizar seus sistemas de
licenciamento no prazo de 30 (trinta) dias, incorporando as
alterações trazidas pela Lei nº 17.853, de 2022, regulamentadas
por este decreto.

Art. 14. O Anexo Único do Decreto nº 57.378, de 2016, passa a
vigorar com as alterações constantes no Anexo Único deste
decreto.

Art. 15. A Secretaria Municipal das Subprefeituras e a Secretaria
Municipal de Urbanismo e Licenciamento poderão, dentro das
respectivas competências, editar normas complementares para o
cumprimento ao disposto neste decreto.

Art. 16. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de maio
de 2023, 470º da fundação de São Paulo.
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 62.365, DE 8 DE MAIO DE 2023
Grupo

de
ativida

de

Atividade
CNAE 2.2

Descri
ção

Compl
ement
ar do

Munic
ípio de

Seção Classe Subcla
sses

Denominação

São
Paulo

Ind-
1b-1:
fabric
ação
de

produt
os

alimen
tícios

e
bebida
s (área
constr
uída

compu
tável
de até
1.000
m²)

Estabelecimentos
formados por um

conjunto de cozinhas
industriais, utilizadas

para produção por
diferentes restaurantes

e/ou empresas,
destinados à

comercialização de
refeições e alimentos

por serviço de entregas,
sem acesso de público
para consumo no local,
configurando operação

conjunta ou
conglomerado de

cozinhas, popularmente
conhecidas como dark

kitchens, na hipótese em
que em que abranger de

03 (três) até 10 (dez)
cozinhas, limitada à área
construída computável

de até 500m²
(quinhentos metros

quadrados)

C 1112-
7/00 Fabricação de vinho

Confo
rme
Lei

Munic
ipal nº
17.853
/2022

C 1031-
7/00

Fabricação de conservas
de frutas

C 1032-
5

TOD
OS

Fabricação de conservas
de legumes e outros

vegetais, exceto palmito

C 1033-
3

TOD
OS

Fabricação de sucos de
frutas, hortaliças e
legumes, exceto

concentrados

C 1052-
0/00 Fabricação de laticínios

C 1053-
8/00

Fabricação de sorvetes e
outros gelados

comestíveis

C 1091-
1

TOD
OS

Fabricação de produtos
de panificação

C 1092-
9/00

Fabricação de biscoitos
e bolachas

C 1093-
7

TOD
OS

Fabricação de produtos
derivados do cacau, de
chocolates e confeitos

C 1094-
5/00

Fabricação de massas
alimentícias

C 1095-
3/00

Fabricação de
especiarias, molhos,

temperos e condimentos

C 1096-
1/00

Fabricação de alimentos
e pratos prontos

C 1099-
6/02

Fabricação de pós
alimentícios

C 1099-
6/03

Fabricação de fermentos
e leveduras

C 1099-
6/05

Fabricação de produtos
para infusão (chá, mate,

etc.)

C 1099-
6/07

Fabricação de alimentos
dietéticos e

complementos
alimentares

C 1099-
6/99

Fabricação de outros
produtos alimentícios

não especificados
anteriormente

C 1111-9 TOD
OS

Fabricação de
aguardentes e outras
bebidas destiladas

C 1113-
5

TOD
OS

Fabricação de malte,
cervejas e chopes

C 1122-
4

TOD
OS

Fabricação de
refrigerantes e de outras
bebidas não alcoólicas

G 4721-
1

TOD
OS

Comércio varejista de
produtos de padaria,

laticínio, doces, balas e
semelhantes

Ind-
1b-1:
fabric
ação
de

produt
os

alimen
tícios

e
bebida
s (área
constr
uída

compu
tável
de até
1.000
m²)

Estabelecimentos
formados por um

conjunto de cozinhas
industriais, utilizadas

para produção por
diferentes restaurantes

e/ou empresas,
destinados à

comercialização de
refeições e alimentos

por serviço de entregas,
sem acesso de público
para consumo no local,
configurando operação

conjunta ou
conglomerado de

cozinhas, popularmente
conhecidas como dark

kitchens, na hipótese em
que em que abranger de

03 (três) até 10 (dez)
cozinhas, limitada à área
construída computável

de até 500m²
(quinhentos metros

quadrados)

G 4722-
9

TOD
OS

Comércio varejista de
carnes e pescados -

açougues e peixarias

Confo
rme
Lei

Munic
ipal nº
17.853
/2022

G 4723-
7/00

Comércio varejista de
bebidas

G 4724-
5/00

Comércio varejista de
hortifrutigranjeiros

I 5611-
2/01 Restaurantes e similares

I 5611-
2/02

Bares e outros
estabelecimentos

especializados em servir
bebidas

I 5611-
2/03

Lanchonetes, casas de
chá, de sucos e similares

I 5612-
1/00

Serviços ambulantes de
alimentação

I 5620-
1

TOD
OS

Serviços de catering,
bufê e outros serviços
de comida preparada

Ind-2-
1:

fabric
ação
de

produt
os

alimen
tícios

e
bebida

s

Estabelecimentos
formados por um

conjunto de cozinhas
industriais, utilizadas

para produção por
diferentes restaurantes

e/ou empresas,
destinados à

comercialização de
refeições e alimentos

por serviço de entregas,
sem acesso de público
para consumo no local,
configurando operação

conjunta ou
conglomerado de

cozinhas, popularmente
conhecidas como dark

kitchens, na hipótese em
que ultrapassar 10 (dez)

cozinhas ou 500m²
(quinhentos metros
quadrados) de área

construída computável

C 1112-
7/00 Fabricação de vinho Confo

rme
Lei

Munic
ipal nº
17.853
/2022

C 1031-
7/00

Fabricação de conservas
de frutas

C 1032-
5

TOD
OS

Fabricação de conservas
de legumes e outros

vegetais, exceto palmito

C 1033-
3

TOD
OS

Fabricação de sucos de
frutas, hortaliças e
legumes, exceto

concentrados

C 1052-
0/00 Fabricação de laticínios

C 1053-
8/00

Fabricação de sorvetes e
outros gelados

comestíveis

C 1091-
1

TOD
OS

Fabricação de produtos
de panificação

C 1092-
9/00

Fabricação de biscoitos
e bolachas

C 1093-
7

TOD
OS

Fabricação de produtos
derivados do cacau, de
chocolates e confeitos

C 1094-
5/00

Fabricação de massas
alimentícias

C 1095-
3/00

Fabricação de
especiarias, molhos,

temperos e condimentos

C 1096-
1/00

Fabricação de alimentos
e pratos prontos

C 1099-
6/02

Fabricação de pós
alimentícios

C 1099-
6/03

Fabricação de fermentos
e leveduras

C 1099-
6/05

Fabricação de produtos
para infusão (chá, mate,

etc.)

C 1099-
6/07

Fabricação de alimentos
dietéticos e

complementos
alimentares

C 1099-
6/99

Fabricação de outros
produtos alimentícios

não especificados
anteriormente

C 1111-9 TOD
OS

Fabricação de
aguardentes e outras
bebidas destiladas

C 1113-
5

TOD
OS

Fabricação de malte,
cervejas e chopes

Ind-2-
1:

fabric
ação
de

produt
os

alimen
tícios

e
bebida

s

Estabelecimentos
formados por um

conjunto de cozinhas
industriais, utilizadas

para produção por
diferentes restaurantes

e/ou empresas,
destinados à

comercialização de
refeições e alimentos

por serviço de entregas,
sem acesso de público
para consumo no local,
configurando operação

conjunta ou
conglomerado de

cozinhas, popularmente
conhecidas como dark

kitchens, na hipótese em
que ultrapassar 10 (dez)

cozinhas ou 500m²
(quinhentos metros
quadrados) de área

construída computável

C 1122-
4

TOD
OS

Fabricação de
refrigerantes e de outras
bebidas não alcoólicas

Confo
rme
Lei

Munic
ipal nº
17.853
/2022

G 4721-
1

TOD
OS

Comércio varejista de
produtos de padaria,

laticínio, doces, balas e
semelhantes

G 4722-
9

TOD
OS

Comércio varejista de
carnes e pescados -

açougues e peixarias

G 4723-
7/00

Comércio varejista de
bebidas

G 4724-
5/00

Comércio varejista de
hortifrutigranjeiros

I 5611-
2/01 Restaurantes e similares

I 5611-
2/02

Bares e outros
estabelecimentos

especializados em servir
bebidas

I 5611-
2/03

Lanchonetes, casas de
chá, de sucos e similares

I 5612-
1/00

Serviços ambulantes de
alimentação

I 5620-
1

TOD
OS

Serviços de catering,
bufê e outros serviços
de comida preparada

CASA CIVIL

Documento: 082783208   |    Ata de Reunião

ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - COMAP
REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2023.

Ao dia 08 do mês de maio do ano de 2023, às 11 horas e 30
minutos, sob a presidência da Senhora Denise Soares Ramos, Casa
Civil, realizou-se a 18ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho
Municipal de Administração Pública - COMAP de 2023, na sala de
reuniões do nono andar, estando presentes os seguintes membros:
Armando Luis Palmieri, de SGM, Maria Lucia Palma Latorre de
SMJ, Caian Jose Mangifesti de Oliva do Gabinete do Prefeito e
Raissa Marques Agostinho do Gabinete do Prefeito. O Conselho
foi instituído pelo Decreto nº. 50.514, de 20 de março de 2009, e
posteriores alterações e seus membros nomeados por meio da
Portaria nº 43 - SGM, de 18 de fevereiro de 2021, bem como por
suas respectivas alterações. A ata possui número SEI
6010.2023/0001210-1.

Dado início a 18ª Reunião Ordinária de 2023, seguem abaixo o
resumo das deliberações:

1. Foram apreciadas as propostas de nomeações/designações
formalizadas pelas diversas Secretarias e obtiveram manifestação
favorável ao prosseguimento, uma vez examinadas, as declarações
apresentadas em atendimento ao Decreto n° 50.898/2009, com
vistas a evitar situações que possam contrariar o disposto da
Súmula 13 do Supremo Tribunal Federal, bem como, ao Decreto
nº 53.177/2012:

PROCESSO
SEI SECRETARIA NOME

6011.2023/00
01186-0 CASA CIVIL SILVIO RENATO DOS SANTOS

6067.2023/00
11496-7 CGM BIANCA LOURES DOS SANTOS

6014.2023/00
01424-6 SEHAB CLAUDIANA DO NASCIMENTO DE SOUZA

6011.2023/00
01151-8 SGM YARA COSTA PEREIRA

6011.2023/00
01179-8 SGM HELDER TELLES STAPAIT

6011.2023/0001
179-8 SGM JOSÉ ROBERTO DE MORAES SALESSI

6011.2023/0001
179-8 SGM CELSO ANDRADE DE SOUZA

6011.2023/0001
179-8 SGM LUDMILA DE MELLO AMORIM

6022.2023/00
02337-0 SIURB MARCOS VINICIUS SANTOS DE ALMEIDA

6024.2023/00
03702-0 SMADS JANAINA APARECIDA MOURA DE MORAES

CAMPOS

6024.2023/00
03895-6 SMADS RONALDO MARCIO BORGES BARCELLOS
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